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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários insta a Comissão dos Assuntos 
Constitucionais, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 
proposta de resolução que aprovar:

A. Considerando que 75% das medidas de política económica e social que dizem respeito aos 
cidadãos europeus são elaboradas em Bruxelas,

B. Considerando que a consulta, a participação e a transparência estão no cerne da maior 
associação do público à formulação de políticas da UE,

C. Considerando que as actividades dos representantes de grupos de interesses estão a 
desenvolver-se rapidamente, tanto em termos de número de actores, como de técnicas 
utilizadas, e que tais actividades abrangem diferentes tipos de estruturas e actores com 
interesses amplamente divergentes,

1. Manifesta-se a favor da criação de um registo único para substituir os da Comissão e do 
Parlamento; considera que o registo deverá ser obrigatório e servir como acreditação junto 
de todas as instituições europeias; salienta a necessidade de os representantes de grupos de 
interesses, quando se registam ou actualizam o seu registo anualmente, apresentarem 
informações financeiras completas que indiquem a sua fonte de financiamento e a forma 
como os fundos são utilizados, conjuntamente com detalhes sobre a participação nos 
órgãos da sua direcção; solicita que tais dados sejam tratados de acordo com os princípios 
estritos que regem a protecção de dados pessoais;

2. Aprova a elaboração de um código de conduta pelos representantes das instituições 
europeias em causa, em associação com as partes interessadas, acompanhado de uma 
sanção de supressão do registo em caso de violação do código; sugere que o Provedor de 
Justiça Europeu seja o garante desse código;

3. Congratula-se com o aumento significativo da utilização de consultas e com a intenção da 
Comissão de a reforçar; é a favor do estabelecimento de normas mínimas para a realização 
de análises e o tratamento das respostas recebidas; solicita à Comissão que, para o efeito, 
estabeleça um prazo mínimo incompressível, a fim de garantir a qualidade das respostas e 
de sintetizar as respostas recebidas.


